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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: O Diretor da Escola Técnica de Comércio "Bento Quiri-

no", Campinas, S.P.,informa que, no ano letivo de 1972, o inte-

ressado, Luís Eduardo Dinardi, foi matriculado na primeira série do 

Curso Técnico de Contabilidade, apresentando "certificado de exames 

de madureza de 1º ciclo, expedido pelo Colégio São Paulo", de São 

Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro (fls.2). Posteriormente, ficou 

o estabelecimento de ensino ciente de que o aluno fora aprovado em 

4 (quatro) disciplinas (História, Geografia, Matemática e Ciências), 

estando sujeito a exames das demais disciplinas (fls.5). 

2. Em consequência do implemento apontado, o aluno completou-os, 

também pela via supletiva, com êxito, agora, no Colégio Esta-

dual "Prof.Carlos F. de Paula", Campinas (Língua Portuguesa, Educa-

ção Moral e Cívica e Educação Social e Política do Brasil), receben-

do o competente Certificado de Conclusão de Primeiro Grau 146.II/74, 

datado de 31/01/1975 (doc.3), donde a 

II - CONCLUSÃO 

Em face da documentação apresentada são convalidados os atos es-

colares referentes a LUÍS EDUARDO DINARDI, aluno da primeira série 

do Curso Técnico de Contabilidade da Escola Técnica de Comércio "Ben-

to Quírino", Campinas, S.P. 

São Paulo, 25 de julho de 1975 

a)Conselheiro ALFREDO GOMES - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o vo-
to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, ARNALDO LAURIN-
DO, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AUGUSTO DIAS, JO-
SÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR e JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA. 

Sala da Câmara do Segundo Grau, em 25 de julho de 1975 
a)Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

exarr.es
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 13 de agosto de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


